
 

 

 

 
 

 

 

 
 

Mãe D’Água-PB, 27 de novembro de 2017 
 

Contém 02 (duas) páginas 

 
 
 

1 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 

              ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
            SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA N° 147/2017 

De 27 de Novembro de 2017. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Mãe D'Água, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas 

por Lei, com fundamento na Lei Municipal Nº 302 de 27 de 

fevereiro de 2007 e as alterações da Lei Municipal Nº 322 de 17 de 

fevereiro de 2009 que dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, os membros abaixo para a composição 

doConselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB, fundamentado nos artigos 2º e 4º da Lei Municipal Nº 

302 de 27 de fevereiro de 2007 e as alterações da Lei Municipal Nº 

322 de 17 de fevereiro de 2009: 

 

I - Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

Rosení Nunes Feitosa (Titular) 

Jamesson Abdenego Lopes Silva (Suplente)  

 

II – Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública: 

Alan Barros de Oliveira (Titular) 

Alexandre Barbosa dos Santos (Suplente) 

 

III – Representante do Conselho Tutelar: 

Alda de Souza Lustosa Campos(Titular) 

 

IV - Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Inácio Monteiro de Oliveira (Titular) 

Rafael Liberal de Oliveira (Suplente) 

 

V – Representantes de estudantes da Educação 

Básica/Secundarista: 

Murilo Gomes Alves (Titular) 

Rita de Cássia Alves de Lucena (Suplente) 

 
VI – Representantesda Secretaria Municipal de Educação: 

Cícero Felizmino dos Santos (Titular) 

Lamara Moura Guedes Araújo (Suplente) 

 

VII –Representantes dos professores das escolas publicas 

municipais: 

Ana Maria da Silva Pires (Titular) 

Maria do Socorro Moura Ribeiro Lustosa (Suplente) 

Antonio Vinicius Barbosa Leite (Titular) 

Horiana Lucena Campos (Suplente) 

VIII – Representantes dos Diretores das escolas públicas 

municipais: 

Jucinete de Souza Camboim (Titular) 

Débora Mendonça de Araújo (Suplente) 

 

IX – Representantes de Pais de Alunos: 

Dayane Alves Ribeiro Cabral (Titular) 

Damião Lustosa Cabral (Suplente) 

Quitéria da Silva Gonçalves Bento (Titular) 

José Bento da Silva (Suplente) 

 

X – Representantes dos servidores técnico-administrativos das 

escolas públicas municipais: 

Samara Rodrigues de Souza Gomes (Titular) 

Josilete Lustosa Cabral Gomes (Suplente) 

 

Art. 2º - RECONDUZIR, os membros abaixo relacionados para a 

composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

– Conselho do FUNDEB, fundamentado nos artigos 2º da Lei 

Municipal Nº 302 de 27 de fevereiro de 2007 com as alterações da 

Lei Municipal Nº 322 de 17 de fevereiro de 2009: 

 

I – Representante do Conselho Tutelar: 

Vanderléa de Mendonça Santana (Suplente) 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Mãe 

D'Água, Estado da Paraíba, 27 de novembro de 2017. 

                                            

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

                                    LICITAÇÕES 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 053/2017 
OBJETIVO: Aquisição parcelada de equipamentos hospitalares, 

escritórios, ar-condicionados, informática, incluindo itens que 

ficaram desertos na licitação anterior destinadas as atividades da 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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Secretaria de Saúde, deste município, conforme especificações do 

Edital e seus anexos. 

ABERTURA: 07 de Dezembro de 2017 às 08:30:00 na sala da 

CPL (Horário local). 

INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter o Edital na Rua 

Luiz Furtado de Figueiredo, s/n, Centro, na Cidade de MÃE D 

ÁGUA - Estado da Paraíba, na sala Comissão Permanente de 

Licitação, em todos os dias úteis, no horário de 8:00 as 12:00 h, ou 

pelo site www.maedagua.pb.gov.br. 

Mãe D’água - PB, 24 de novembro de 2017. 

SILVANIA SOARES DA SILVA 

PREGOEIRA OFICIAL/PMMD 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D´AGUA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇO 006/2017 
A Comissão Permanente de Licitação torna publico o seguinte 

julgamento: 1ª Classificada JB CONSTRUÇÕES LTDA  DE 

CNPJ:22.576.181/0001-31, com o valor global de R$ 250.924,91 

(duzentos e cinquenta mil, novecentos e vinte e quatro reais e 

noventa e um centavos), 2ª Classificada:  MARTINS 

CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP DE CNPJ:21.645.432/0001-20 R$ 

253.372,70 (duzentos e cinquenta e três mil trezentos e setenta e 

dois reais e setenta centavos), empresa desclassificada: UG 

CONSTRUTORA E SERVIÇO EIRELLI-ME, CNPJ sob o nº: 

09.117.897/0001-02: o licitante não atende ao item 5.2.2 letra “j” e 

“l” do edital: apresentou declaração sem composição do B.D.I; não 

atende ao item 5.2.2 letra “k” do edita: apresentou cronograma 

físico financeiro diferente do edital e em desacordo com a própria 

proposta. INFORMAÇÕES: Os interessados, poderão 

obter  vistas aos autos, em todos os dias úteis no anexo da Prefeitura 

de Mãe D´agua – setor licitação, á rua Luiz Furtado de Figueire, 

s/n – centro, das 08:00 ás 12:00, podendo, eventualmente, interpor 

recursos, pertinentes a essa fase, nos termos do art. 109 da Lei 

8.666/93.  

Mãe d´agua, 22 de novembro de 2017 

SILVANA SOARES SILVA 

Presidente CPL/PMMD 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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